
CONTRATO Nº .........../2022 – DJU – CAGECE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA
DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  CEARÁ  –  CAGECE  E  A
EMPRESA  ..............................,  PARA  OS  FINS  NELE
INDICADOS.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE, situada na Rua Dr. Lauro Vieira
Chaves,  nº  1030  –  Vila  União,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  07.040.108/0001-57,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  Presidente,
Neurisangelo Cavalcante de Freitas, brasileiro, divorciado, contador, residente e domiciliado em
Aquiraz/CE, e Superintendente de Negócio da Capital respondendo pela Diretoria de Mercado
e  Unidade  de  Negócio  da  Capital,  Francisco  Rogério  Gomes  Leite,  brasileiro,  casado,
engenheiro  civil,  residente  e  domiciliado  em  Fortaleza/CE,  e  a  empresa
........................................,  com  sede  na  Rua  ..................,  nº  ............  –  ..........
–  .....................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ......................,  aqui  denominada  de
CONTRATADA, por seu representante legal,  ...................................,  ao final  assinados, têm
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

1.1.  O  presente  contrato  tem  como  fundamento  a  Dispensa  Emergencial  de  Licitação
nº ............. e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 29, inciso XV da Lei Federal
nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e suas alterações posteriores, bem como no Capítulo V do
RLC/Cagece, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1.  O  cumprimento  deste  contrato  está  vinculado  aos  termos  do  edital  da  Dispensa
Emergencial de Licitação contida no processo nº 0713.000353/2022-80 , e seus anexos, e na
proposta  da  CONTRATADA  apresentada  em  .................,  os  quais  constituem  parte  deste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1.  Constitui  objeto  deste  contrato  Serviços  de  Central  de  Atendimento,  com  tele
atendimento receptivo realizado por humano, com fila universal, abrangendo todos os
recursos necessários à sua implantação, operacionalização e conexão de dados ligada
com a Cagece, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
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4.1.  O  objeto  dar-se-á  sob  o  regime  de  execução  indireta:  EMPREITADA  POR  PRECO
UNITARIO.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ .................... (.................................).

5.1.1. O Preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia contado da data da apresentação da
nota  fiscal  devidamente  atestada  pelo  gestor  deste  Contrato,  acompanhada  de  todos  os
documentos complementares descritos no subitem 6.4.1, mediante crédito em conta corrente
em nome da CONTRATADA, preferencialmente no Banco Bradesco S/A.

6.1.1.  Identificadas  desconformidade  em  algum  documento  necessário  ao  pagamento,  a
contratada terá 5 (cinco) dias para reapresentá-lo. Na hipótese de ser ultrapassado este prazo,
os 30 (trinta) dias citados no item 6.1 somente começarão a contar a partir da data de entrega
do último documento requerido.

6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência da Dispensa nº
20210008.

6.3. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou
desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês “pro rata die”, a partir da
data do vencimento e a data do efetivo pagamento.

6.4. São documentos complementares ao processo de pagamento:

6.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  –
CNDT.

6.5. Quando por ocasião do pagamento, for identificado o descumprimento das condições de
habilitação  exigidas  na  licitação,  será  iniciado  processo  administrativo  para  aplicação  de
sanção.

6.6.  Toda  a  documentação  exigida  deverá  ser  apresentada  em  original  ou  por  qualquer
processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração,
ou publicação em órgão da imprensa oficial.  Caso a documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência e  deste contrato  será de 180 (cento e oitenta) dias,  contados a
partir da celebração
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8.2.  Este  contrato  poderá  ser  alterado  nos  casos  previstos  no  art.  81  da  Lei  Federal  nº
13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE.

8.3.  A publicação  resumida do contrato dar-se-á nos termos do § 2º  do art.  51  da Lei  nº
13.303/2016.

8.4. O contrato poderá ser encerrado antes do prazo previsto, a critério da Cagece, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta)  dias,  caso o processo licitatório  Pregão Eletrônico n°
20210236 seja homologado.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1.  A  CONTRATADA  deverá  apresentar  à  Administração  da  CONTRATANTE,  no  prazo
máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  da  celebração  deste  contrato,  comprovante  de
prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual, em conformidade com o
disposto no art. 70, da Lei Federal nº 13.303/2016 e art. 123 do Regulamento de Licitações e
Contratos da CAGECE, vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.

9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor  do contrato por dia de atraso,  até o
máximo de 2% (dois por cento).

9.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada
após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 70, da Lei Federal nº 13.303/2016 e
§ 4º do art. 123 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. Na ocorrência de
acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido,
nas mesmas condições inicialmente estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:
10.1.1.  O objeto  contratual  deverá ser  entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, na Central de Atendimento localizada em Fortaleza, ou em
Maracanaú, ou em Caucaia ou no Eusébio-CE, pertencentes à Unidade da Federação Ceará,
a contar do recebimento de cada ordem de serviço ou instrumento equivalente.
10.1.2.  Os  atrasos  ocasionados  por  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  desde  que
justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1.  PROVISORIAMENTE,  mediante  recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  da
conformidade  do  objeto  contratual  com as  especificações,  devendo  ser  feito  por  pessoa
credenciada pela contratante.
10.2.2.  DEFINITIVAMENTE,  sendo  expedido  termo  de  recebimento  definitivo,  após
verificação  da  qualidade  e  da  quantidade  do  objeto,  certificando-se  de  que  todas  as
condições estabelecidas foram atendidas, e, consequente aceitação das notas fiscais pelo
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1.  As obrigações da CONTRATADA são as descritas na seção específica do Termo de
Referência.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1.  As obrigações da CONTRATANTE são as descritas na seção específica do Termo de
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

13.1.  A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante
especialmente  designado  para  este  fim  pela  CONTRATANTE  a  ser  informado  quando  da
lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

COMENTÁRIO:  Conforme  Termo  de  Referência,  OBSERVANDO  INCLUSIVE  SE  FOR  O
CASO, A EXCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NA ALÍNEA “a”

14.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia  defesa,  aplicar  a  CONTRATADA,  nos termos  do art.  83  da Lei  nº  13.303/2016,  as
seguintes penalidades:

14.1.1. Advertência

14.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois  por cento).  pela inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia.

b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da medição mensal do serviço.

c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da medição mensal do serviço. até o limite
do  percentual  fixado  na  alínea  “e”,  hipótese  que  pode  resultar  na  rescisão  da  avença  A
aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da medição mensal do serviço, em
caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos
por cento) em caso de reincidência.

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  deste contrato, no caso de desistência da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

14.2. A CONTRATANTE dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro
de Fornecedores do Estado.

14.3. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à CONTRATADA em
razão deste contrato em que ocorreu a aplicação da multa ou de outros contratos firmados
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, aplicando-se a compensação prevista nos artigos
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368 e seguintes do Código Civil, conforme art. 146 do Regulamento de Licitações e Contratos
da CAGECE.

14.3.1.  Se  não  for  possível  o  pagamento  da  multa  nos  termos  acima,  a  CONTRATADA
recolherá a multa por meio de depósito bancário em nome da CONTRATANTE, se não o fizer,
será cobrada em processo de execução.

14.4.  Quando as multas aplicadas não cobrirem os prejuízos causados à CONTRATANTE,
poderá  ser  exigida  indenização  suplementar,  considerando  a  multa  como  o  mínimo  de
indenização, conforme § 5º do art. 137 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE.

14.5. A multa poderá ser aplicada com outras sanções conforme previsto no art. 137, § 4º do
Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE, segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1.  A  CONTRATADA  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e
subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a)  “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com  ou  sem  o  conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d)  “prática  coercitiva”:  causar  dano  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução deste contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2)  atos  cuja  intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa  física,  para  a  outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo  se,  em  qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
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práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3.  Considerando  os  propósitos  dos  itens  acima,  a  CONTRATADA  deverá  concordar  e
autorizar que, na hipótese deste contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local
de execução deste contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à
execução deste contrato.

15.4.  A  CONTRATANTE,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicará  as  sanções  administrativas
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física  contratada em práticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou coercitivas,  no
decorrer  da  licitação  ou  na  execução  deste  contrato  financiado  por  organismo  financeiro
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Conforme Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCOS

17.1. São riscos assumidos pela CONTRATADA e que não ensejam a revisão do presente
CONTRATO para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente:

17.1.1. Erros/omissões identificados na proposta comercial;

17.1.2.  As  variações  de  custos  e  de  despesas,  inclusive  os  aduaneiros,  relacionados  à
aquisição dos bens e à instalação de equipamentos, entre a data de apresentação da proposta
comercial e a sua efetiva aquisição;

17.1.3. A variação cambial;

17.1.4. A incidência de responsabilidade civil,  administrativa, tributária, ambiental ou criminal
por ações, omissões ou fatos imputáveis exclusivamente à CONTRATADA;

17.1.5. A ocorrência de greves ou de paralisações de empregados da CONTRATADA e de
seus subcontratados ou a interrupção ou falha no fornecimento de materiais ou serviços pelos
seus contratados;

17.1.6.  O  atendimento  aos  padrões  técnicos  nos  termos  destacados  pelo  TERMO  DE
REFERÊNCIA;

17.2.  São  riscos  assumidos  pela  CONTRATANTE  e  que  ensejam  a  revisão  do  presente
CONTRATO:

17.2.1.  Determinações ou omissões,  judiciais  ou administrativas,  relacionadas ao objeto  do
CONTRATO,  desde  que  a  CONTRATADA,  seus  empregados,  seus  prepostos  ou  seus
contratados não tenham, direta ou indiretamente, dado causa à situação sobre a qual estiverem
fundadas as referidas decisões;
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17.2.2.  A  criação,  a  alteração  ou  a  extinção  de  tributos  ou  encargos  legais  que  tenham
comprovada  repercussão  nos  preços  contratados,  em  conformidade  com  o  imposto  na
legislação aplicável e excetuados os tributos incidentes sobre a renda;

17.2.3.  As  alterações  normativas  ou  da  regulação  setorial  que  representam  aumentos  de
encargos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Este contrato poderá ser rescindido, conforme legislação aplicável, nas formas previstas
no art. 148 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE, e nos termos dos artigos
149 a 151 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1.  Fica  eleito  o  Foro  do  município  da  sede  da  CONTRATANTE para  dirimir  quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na esfera
administrativa.

E,  por  estarem  de  acordo,  foi  mandado  lavrar  o  presente  contrato,  que  está  visado  pela
Diretoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Fortaleza, 

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
Diretor-Presidente da Cagece

Francisco Rogério Gomes Leite
Superintendente  de  Negócio  da  Capital
respondendo pela Diretoria de Mercado e
Unidade de Negócio da Capital da Cagece

Jarlene Fernandes Costa Garofalo
Advogada – Cagece

................................................
Representante da Contratada
CPF: .....................................

Testemunhas:

Nome: Elzane Eduardo de Sena Nome: Thayná Primo Costa Moraes
CPF: 486.316.803-97 CPF: 605.398.633-00
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ANEXO -1 - ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DA CAGECE –
ATDP/CAGECE

CONTRATANTE: _________, sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ sob o nº
__________/_____-__, com sede na cidade _________, no Estado ________, na _______,
nº  _______,  Bairro  _____________,  CEP __________-____,  por  seu representante  infra-
assinado.

CONTRATADA: _________, sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ sob o nº
__________/_____-__, com sede na cidade _________, no Estado ________, na _______,
nº _______,  Bairro _____________,  CEP __________-____,,  por seu representante infra-
assinado.

CONSIDERANDO QUE:

• As PARTES acima qualificadas mantêm contrato de prestação de serviços relativos a
___________ firmado em __________ (CONTRATO);

• Em razão do referido CONTRATO são realizadas operações de tratamento de dados pes-
soais (DADOS) – conforme definidos no artigo 5º, I e X da Lei nº 13709/2018 (LGPD) – trans-
mitidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

• Conforme definido no artigo 5º, VI e VII da mencionada lei, a CONTRATANTE figura na
presente relação como PARTE CONTROLADORA dos DADOS e a CONTRATADA como
PARTE OPERADORA;

• Referida lei disciplina tais operações, estabelecendo seus princípios e requisitos; os direi-
tos conferidos a titulares de dados pessoais (TITULARES); as obrigações a serem cumpridas
pelos agentes de tratamento (AGENTES), bem como os critérios de responsabilização civil e
administrativa destes; e

• A observância estrita às normas de proteção de dados pessoais é um pressuposto da pre-
sente contratação;

As PARTES acordam que:

1. COMPROMISSO GERAL DE CONFORMIDADE

• A CONTRATADA se compromete a atuar em conformidade com a legislação de proteção
de dados pessoais em vigor, nomeadamente a Lei 13709/2018, comprometendo-se a cele-
brar os aditivos contratuais necessários, em caso de alterações ou inovações legislativas.

• Sem prejuízo das determinações estabelecidas em suas políticas de governança de dados
e de privacidade, a OPERADORA, ao tratar dados pessoais observará a boa-fé e os seguin-
tes princípios:

a) Adequação:  compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular,  de
acordo com o contexto do tratamento.

b) Finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e in-
formados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com es-
sas finalidades

c) Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas fi-
nalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em rela-
ção às finalidades do tratamento de dados.

d) Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do trata-
mento de dados pessoais.

e) Responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medi-
das eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de prote-
ção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

f) Segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pes-
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soais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou difusão.

g) Transparência: garantia de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a re-
alização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos co-
mercial e industrial.

2. PROPRIEDADE DOS DADOS

2.1. O presente CONTRATO não transfere à CONTRATADA a propriedade ou o controle dos
DADOS que lhe forem transmitidos ou de quaisquer elementos dele decorrentes.

2.2. Sempre que Dados ou seus registros forem solicitados pela Contratante à Contratada,
esta deverá disponibilizá-los em até 48 (quarenta e oito) horas ou em menor prazo quando
assim definido em leis e regulamentos, ordens de autoridades públicas ou em razão do cará-
ter emergencial do caso evidenciado.

2.3. Caso a Contratada seja notificada por autoridade pública para o fornecimento de quais-
quer Dados, deverá comunicar o fato à Contratante antes de fornecê-los.

2.4. A CONTRATADA não está autorizada realizar cópias suas ou explorá-los comercialmen-
te, devendo restituí-los no prazo máximo de 30 dias a contar: (i) do recebimento da solicitação
formalizada pela CONTRATANTE; ou (ii) da data da dissolução deste CONTRATO.

2.5. Caso não seja possível a restituição dos DADOS à CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá descartá-los às suas expensas, certificando a CONTRATANTE do cumprimento dessa
obrigação. O descarte deverá ser realizado de maneira irreversível, de modo a não permitir a
restauração dos DADOS em questão.

2.6. Caso a CONTRATANTE, excepcionando a regra estabelecida no item anterior, consentir
expressamente com o armazenamento dos DADOS pela CONTRATADA, essa deverá proce-
der com a anonimização destes, guardando evidências formais disso. Nessa hipótese será a
CONTRATADA a única responsável pelo tratamento dos DADOS em questão.

3. ESCOPO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1. A CONTRATADA está autorizada a realizar o tratamento dos DADOS tão somente em
consonância com o previsto neste CONTRATO, seus anexos e a legislação aplicável ou, ain-
da, em instruções que a CONTRATANTE lhe entregue por escrito, sem prejuízo do tratamen-
to necessário ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória a que esteja sujeita no Brasil
ou para o exercício de direitos em processos judiciais, administrativos e arbitrais.

3.2. A CONTRATADA não poderá tratar os DADOS para outros fins que não aqueles mencio-
nados no item anterior, ainda que submetidos a técnicas de anonimização, pseudonimização
ou outras semelhantes.

3.3. A CONTRATADA atenderá às orientações prestadas e às exigências formuladas pela
CONTRATANTE relativamente ao tratamento dos DADOS, o que deverá fazer no prazo que
lhe for assinalado, apresentando, sempre que lhe for exigida, a evidência respectiva de sua
conformidade.

4. CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS PESSOAIS

4.1. Os DADOS estão sujeitos à obrigação de confidencialidade prevista no CONTRATO ou
estabelecida em documento apartado.

4.2. A CONTRATADA submeterá ao dever de confidencialidade referido no item anterior, to-
dos os colaboradores a quem der acesso aos DADOS.

4.3. A CONTRATADA concederá acesso aos DADOS apenas a colaboradores afeitos às tare-
fas associadas ao cumprimento deste CONTRATO.

5. SUBCONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE TRATAMENTO DOS DADOS

5.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar atividades relacionadas ao tratamento
dos DADOS quando acessórias e desde que obtenha o prévio consentimento da CONTRA-
TANTE que, para tanto, poderá exigir esclarecimentos prévios a respeito da subcontratação,
bem como estabelecer critérios para tanto, exigindo a vinculação do subcontratado aos crité-
rios definidos neste instrumento.
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5.2. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA deverá: (i) assegurar que o subcontratado ofere-
cerá o mesmo nível de segurança de DADOS definido no presente instrumento, produzindo e
guardando evidências disso, fornecendo à Contratante os relatórios respectivos sempre que
solicitado; (ii) descrever os Serviços subcontratados; e (iii) descrever as medidas técnicas, or-
ganizacionais e de segurança da informação que o subcontratado deverá implementar.

5.3. Havendo subcontratação, a CONTRATADA permanecerá submetida a todas as obriga-
ções e responsabilidades definidas neste CONTRATO, devendo estendê-las ao subcontrata-
do, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente Acordo de Tratamento de Dados Pes-
soais.

5.4. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA e o SUBCONTRATADO responderão em
regime de solidariedade por eventuais danos causados à CONTRATANTE, aos TITULARES
e terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos
DADOS.

5.5. Qualquer atividade da CONTRATADA que implique em tratamento dos DADOS em âmbi-
to internacional, somente poderá ser realizada nas hipóteses autorizadas pela legislação e
desde que haja autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE.

6. BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA:

6.1. A CONTRATADA:

a) Adotará boas práticas de governança em relação ao tratamento dos DADOS, compatíveis
com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como à sensibilidade dos da-
dos tratados, devendo gerar e guardar evidências disso e fornecendo à Contratante os relató-
rios respectivos sempre que solicitado;

b) Somente realizará armazenamento de DADOS quando tal se evidenciar necessário, hipó-
tese em que o armazenamento se dará pelo período de tempo definido em lei ou regulamento
ou aquele necessário para a execução de suas obrigações. Nesse caso, os dados deverão
ser organizados em banco de dados estruturado, devendo a CONTRATADA manter, ainda,
um dicionário de dados que permita à CONTRANTANTE compreender sua estrutura.

c) Prestará à CONTRATANTE as informações que lhe forem solicitadas formalmente, para a
verificação de sua conformidade com as disposições deste instrumento.

d) Notificará a Contratante em até 24h (vinte e quatro) horas qualquer: (i) suspeita ou efetivo
descumprimento de disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais; (ii) suspeita
ou efetivo descumprimento de obrigações contratuais relativas ao tratamento dos Dados Pes-
soais; (iii) suspeita ou efetiva violação de segurança dos DADOS, no âmbito de sua organiza-
ção ou de subcontratados seus; (iv) ordem emanada de autoridade pública.

7. SEGURANÇA DOS DADOS

7.1. A CONTRATADA declara que os sistemas que utiliza para realizar o tratamento dos DA-
DOS são estruturados e serão mantidos de forma a atender aos requisitos de segurança, aos
padrões de boas práticas e de governança estabelecidos na legislação vigente,  além dos
princípios inerentes à privacidade, garantindo sua adequada proteção, assim como a inviola-
bilidade da intimidade, da honra e da imagem dos seus TITULARES.

7.2. A CONTRATADA manterá procedimentos de segurança de DADOS que assegurem a
sua confidencialidade, integridade e disponibilidade e que atendam aos padrões mínimos su-
geridos pela CONTRATANTE, previstos em normas técnicas como ISO e ABNT; e definidos
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). O descumprimento do disposto nes-
te item importará em inadimplemento culposo por parte da CONTRATADA, sendo facultado à
CONTRATANTE a resolução do CONTRATO.

7.3. A CONTRATADA deverá manter relatórios que indiquem, no mínimo: (i) os sistemas em
que os DADOS são tratados; (ii) as medidas de segurança que tais sistemas oferecem; (iii) o
tempo registrado de eventual inatividade das medidas técnicas de segurança; (iv) a conformi-
dade/inconformidade do sistema com relação às medidas de segurança e governança de da-
dos especificadas neste contrato; v) as eventuais ameaças ou efetivas violações de dados e/
ou incidentes de segurança; e (vi) as contramedidas ou salvaguardas recomendadas, exigi-
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das e implementadas.

7.4. É assegurado à CONTRATANTE o direito de fiscalizar e auditar a conformidade da CON-
TRATADA relativamente às

obrigações de proteção de dados pessoais, o que poderá fazer presencial ou remotamente.

8. INCIDENTES DE SEGURANÇA

8.1. A CONTRATADA notificará imediatamente a CONTRATANTE a respeito da ocorrência
de incidentes relacionados à segurança dos DADOS, em relação às atividades de tratamento
realizadas por si  ou por subcontratados,  assim entendido como qualquer evento adverso,
confirmado ou sob suspeita, que possa afetar a confidencialidade, a integridade e a disponibi-
lidade daqueles.

8.2. A notificação para a CONTRATANTE deverá conter: (i) data e hora do incidente; (ii) data
e hora da ciência pelo responsável; (iii) descrição dos dados pessoais afetados; (iv) número
de titulares afetados; (v) relação dos titulares envolvidos; (vi); riscos relacionados ao inciden-
te; (vii) indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
(viii) motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; (ix) medidas
que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; (x) o contato
do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto à qual seja possível obter
maiores informações sobre o ocorrido.

8.3. Na hipótese de incidentes relacionados à segurança dos DADOS, as PARTES atuarão
em regime de cooperação de modo a: (i) definir e implementar as medidas necessárias para
fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos; (ii) prover as informações necessárias à
apuração do ocorrido no menor prazo possível; (iii) definir o padrão de respostas a serem da-
das aos TITULARES, terceiros, à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e demais autori-
dades competentes.

8.4. A CONTRATADA fica ciente de que a CONTRATANTE poderá compartilhar informações
referentes a eventuais incidentes de segurança com os TITULARES, autoridades judiciais,
Autoridade Nacional de Proteção de Dados e demais instituições fiscalizadoras.

9. RESPOSTA A DEMANDAS DE TITULARES

9.1. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE eventuais deman-
das formuladas por TITULARES, sendo-lhe vedada a adoção de qualquer providência para o
seu atendimento, exceto quando determinadas por autoridades judiciais, pela Autoridade Na-
cional de Proteção de Dados ou outras instituições fiscalizadoras.

9.2. As Partes deverão colaborar entre si para responder a demandas formuladas por TITU-
LARES, autoridades judiciais, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou outras insti-
tuições fiscalizadoras.

10. RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1 Caso a CONTRATANTE venha a ser condenada, individual ou solidariamente, a reparar
danos causados a TITULARES em razão de ação ou omissão imputável à CONTRATADA,
essa ficará obrigada ao ressarcimento integral.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Em tudo que este acordo seja omisso ou inconclusivo aplicam-se as disposições da Lei
13709/2018.

12. VIGÊNCIA

12.1 O presente acordo vigerá a partir do momento da data de sua assinatura, passando a
constituir um ANEXO do CONTRATO descrito no item “i” das considerações iniciais.

Fortaleza, ____ de _____ de 202__

Pela CONTRATANTE:

________________________________

Pela CONTRATADA:
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